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ASSUNTO: Emissé&o de Declara¢éo de Obito na Emergéncia Pediéatrica
RELATOR: Cons. Emerentino Elton Sousa de Araujo

EMENTA: A DO de recém nascidos nao registrados deve ser preenchida utilizando
a denominacéao "Recém-nascido de [nome da mae]".
O plantonista subsequente tem o dever de emitir a DO ndo emitida no plantao
anterior, desde que examine presencialmente o corpo e obtenha as informacdes
necessarias no prontuario e junto a familiares ou testemunhas.

DA CONSULTA

A presente consulta foi encaminhada ao Conselho Regional de Medicina
do Estado da Bahia (CREMEB) pelo coordenador do setor de emergéncia
pediatrica de um hospital, com o objetivo de obter esclarecimentos sobre a
emissao de declaracfes de 6bito na emergéncia pediatrica. A solicitagdo aborda
duas questdes principais que tém gerado duvidas entre os profissionais de saude
da unidade.

A primeira questao refere-se a emissao da declaracdo de Obito para recém-
nascidos que ainda ndo foram oficialmente registrados, considerando a pratica de
identificd-los como "Recém-nascido de" seguido do nome materno. O consulente
busca orientacdo quanto a legalidade e correcdo dessa préatica sob a oOtica do
Conselho.

A segunda questdo trata da possibilidade de um médico plantonista
subsequente emitir a declaragcdo de Obito de um paciente falecido no turno
anterior, especialmente quando o profissional que acompanhou o caso nao péde
emitir o documento no momento do 6bito. Alguns médicos manifestam receio de
realizar essa emisséo, alegando incompatibilidade com o Cédigo de Etica Médica.

PARECER

A Declaragdo de Obito é um documento médico-legal de extrema
relevancia, devendo ser preenchida com precisdo e conforme as normativas
éticas e legais vigentes. O médico responsavel deve considerar dois principios
fundamentais ao atestar um ébito:
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1. Celeridade na emissdo da DO, permitindo que a familia providencie os
tramites funerarios sem atrasos indevidos.

2. Corregao no preenchimento da causa do oObito, garantindo a veracidade das
informacfes e assegurando a adequada codificacdo para estatisticas de
saude publica.

Com relacdo a adequacéo da emissdo de Declaracdo de Obito para Recém-
Nascidos nédo registrados, consta no Manual de Instrucdes para o Preenchimento
da Declaracdo de Obito (DO) do Ministério da Saude (2022) que o Bloco | do
documento deve conter informacdes de identificacdo do falecido, recomendando-
se 0 preenchimento com base em documento de identificacdo oficial, sempre que
possivel. No entanto, nos casos de recém-nascidos falecidos antes do registro
civil de nascimento, a DO deve ser preenchida com o0 nome "Recém-nascido de"
ou "RN de", seguido do nome completo da mée, sem abreviaturas.

Tal pratica estd alinhada ao que determina a Lei n° 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, que rege 0s registros publicos. O Artigo 77, 8§ 1°, estabelece
gue, antes de proceder ao assento de 6bito de crianca com menos de um ano, 0
oficial do cartério deve verificar se houve registro de nascimento. Caso néo tenha
sido realizado, este devera ser feito previamente, garantindo assim a regularidade
do registro de 6bito. Dessa forma, a identificacdo do recém-nascido na DO com
base no nome materno visa padronizar o procedimento e facilitar o processo de
registro civil.

Com relacéo ao seguundo questionamento a resposta é sim, o médico que
assume o plantdo subsequente tem o dever de garantir a continuidade do
cuidado, o que inclui a emissdo e entrega célere da DO aos familiares, desde que
tenha acesso ao corpo do falecido e as informacg6es necessérias para preenché-
la corretamente.

Portaria N° 116/2009 do Ministério da Saude estabelece em seu Art. 17
gue a DO deve ser emitida pelo médico responsavel pela assisténcia ao paciente,
exceto nos casos de mortes por causas externas e em seu Art. 19, |, "a" que A
DO de paciente internado deve ser fornecida pelo médico assistente ou, na sua
auséncia, pelo médico substituto da instituicao.

A Resolucdo CFM n° 1.779/2005 estabelece em seu Art. 1° que o
preenchimento da DO é responsabilidade do médico que atesta a morte.
Excepcionalmente, no entanto, se houver impossibilidade justificada (por
exemplo, auséncia de informacdes de familiares ou prioridade de atendimentos
emergenciais), o plantonista deve documentar adequadamente a situacdo no
prontuario, registrando o motivo pelo qual a DO nao foi emitida em seu plantao
anterior.

O plantonista subseqiiente pode e deve emitir a DO, quando dispuser da
documentacao e informacfes necessérias para 0 seu correto preenchimento. A
recusa infundada na emissdo da DO pode configurar omissdo na assisténcia,
contrariando o0s principios éticos e normativos da profisséo.




O médico que assume o plantdo subsequente tem o dever de garantir a
continuidade do cuidado, incluindo a emisséo da DO, devendo buscar ativamente
as informac0des necessarias para preenché-la corretamente.

A ndo emissdao injustificada da DO pode trazer prejuizos aos familiares,
dificultar os tramites legais do sepultamento e gerar consequéncias éticas para o
profissional que se omitir sem justificativa.

CONCLUSAO

1. E eticamente permitido que a DO de recém-nascidos néo registrados seja
preenchida utilizando a denominacédo "Recém-nascido de [nome da mée]",
conforme pratica adotada em diversas instituicoes e respaldada pelo CFM.

2. O plantonista subsequente deve emitir a DO apds examinar
presencialmente o corpo e obter ativamente as informacdes necessarias no
prontuario e junto a familiares ou testemunhas. A negativa infundada de
emissdao do documento pode gerar prejuizos administrativos e familiares,
sendo eticamente inaceitavel.

3. O Responsavel Técnico pela unidade de salude e seus
coordenadores devem garantir que os profissionais estejam orientados
sobre as regras relacionadas a correta emissdo da DO, respeitando o0s
principios éticos, legais e assistenciais.

E o Parecer.

Salvador, 20 de fevereiro de 2025.

Cons. Emerentino Elton Sousa de Araujo

Relator






